
DECRETO Nº 30.341

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº
29.480, DE 24 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, que lhes são conferidas pelos incisos IV,
VI e XIV do artigo 69 da Lei Orgânica do
Município de Cachoeiro de Itapemirim,

DECRETA:

Art. 1º O Art. 31 do Decreto nº 29.480, de 24 de maio de 2020,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. Fica prorrogada a suspensão dos serviços prestados pelo
Centro de Convivência Vovó Matilde, os serviços de fortalecimento de
vínculos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, os
eventos esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer do Município de Cachoeiro de Itapemirim até o dia 31 de março
de 2021, visando a proteção epidemiológica dos indivíduos.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de março de 2021.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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